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PROJETO DE LEI Nº 171, DE 2019 

 

Acrescentam incisos ao art. 24 da lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
dispondo sobre o acesso à educação infantil 
e ao primeiro ano do ensino fundamental. 

Autor: Deputado JOSÉ NELTO 

Relatora: Deputada TABATA AMARAL 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame, de autoria do nobre Deputado José 

Nelto, altera a Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (LDB).  

Seu objetivo é vedar a realização de exames de seleção para 

admissão na educação infantil e no primeiro ano do ensino fundamental. Além 

disso, estabelece critérios a serem seguidos pelos sistemas de ensino para 

organizar o acesso a creches.  

A matéria, em regime de tramitação ordinária (art. 151, III, 

RICD), foi distribuída à Comissão de Educação e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 

24, II, RICD).   

Nesta oportunidade, por designação da presidência, cabe-me a 

análise de mérito para subsidiar a decisão final dos membros da Comissão de 

Educação.  

Transcorrido o prazo regimental, a proposta não recebeu 

emendas. 

É o relatório. 



2 
 

II - VOTO DA RELATORA 

Trata-se da reapresentação do Projeto de Lei nº 933, de 2015, 

de autoria do ex-Deputado Rômulo Gouveia, na forma do substitutivo 

apresentado pelo relator, Deputado Lobbe Neto, nesta Comissão de Educação. 

Propõe-se alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei nº 9.394, de 1996, a LDB) para dispor sobre dois temas: vedação 

de exames de seleção para admissão na educação infantil e no primeiro ano 

do ensino fundamental; e critérios a serem seguidos pelos sistemas de ensino 

para organizar o acesso a creches.  

No tocante ao primeiro tema, entendo que é dever do Estado 

proteger a infância de exames competitivos no âmbito do sistema educacional, 

em especial se podem constituir-se como um obstáculo ao exercício do direito 

à educação. Essa interpretação está amparada em posicionamento assumido 

pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) e na própria LDB. 

No Parecer CNE/CEB nº 26, de 29/09/2003, o Conselho 

manifestou-se da seguinte forma ao ser consultado pelo Ministério da 

Educação sobre a realização de processos seletivos para aceitação de 

matrícula de crianças na educação infantil e no ensino fundamental: 

“Nos termos da resposta enviada ao MEC e à vista do exposto 

neste Parecer, a avaliação para acesso à Educação Infantil e à 

primeira série do Ensino Fundamental não pode ter efeito 

classificatório, não se admitindo a reprovação ou os chamados 

“vestibulinhos”. Essa avaliação das crianças pela escola, 

quando efetuada, só se justifica pela necessidade de decidir 

em que etapa da sua organização curricular o aluno poderá ser 

melhor atendido, nesse momento de sua vida.  

Quando a escola particular tiver uma procura de vagas maior 

do que a sua capacidade de atendimento, é muito importante 

que as famílias estejam perfeitamente cientes dos critérios que 

serão adotados no preenchimento das vagas existentes e, 

sempre que possível, é recomendável que sejam utilizados 

sistemas de sorteio, ordem cronológica de inscrição e outros do 

mesmo tipo, de modo a se evitar que uma criança pequena 

seja submetida, ainda que com a concordância dos pais, a 

qualquer forma de ansiedade, pressão ou frustração.” 
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A vedação de exames de seleção, nos termos propostos pelo 

Projeto de Lei nº 171/2019, parece bastante aderente ao que dispõe a LDB. No 

art. 24, II, admite-se a classificação do aluno em qualquer série ou etapa, 

exceto na primeira do ensino fundamental. 

O art. 31 da Lei nº 9.394, de 1996, de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, ao dispor sobre avaliação na educação infantil, estabelece: 

“Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns:  

 I - avaliação mediante acompanhamento e registro do 

desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 

mesmo para o acesso ao ensino fundamental;” 

Há, finalmente, um aspecto que não deve ser menosprezado. 

Práticas de seleção no ingresso da educação infantil e no início do ensino 

fundamental podem tornar-se um obstáculo à inclusão de crianças com 

deficiência. 

Em relação aos critérios a serem seguidos, de forma 

obrigatória, pelos sistemas de ensino para organizar o acesso a creches, 

parece-me que o mais importante é estabelecer a diretriz nacional para que 

haja critério(s) definido(s) pelo sistema de ensino, de forma a que o acesso às 

vagas disponíveis seja feito de forma transparente e passível de controle 

social.  

Essa ideia é pertinente porque advém da realidade de que 

muitos entes subnacionais lidam com uma demanda manifesta por creche 

superior à oferta disponível e precisam organizar a ordem de atendimento das 

famílias interessadas em vagas para suas crianças. 

Outro ponto a destacar é que embora não seja obrigatória, a 

matrícula em creche vem sendo garantida pelo sistema de justiça como parte 

integrante do direito à educação na primeira infância. Esse atendimento vem se 

sobrepondo ao das famílias que optaram por aguardar o atendimento em 

processos/listas de espera organizados pelos Municípios. 

A meu ver, a proposta contribui para delinear o direito das 

famílias de conhecer a perspectiva de atendimento futuro, quando o Poder 
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Público não pode atender imediatamente à procura por vagas em suas 

instituições educacionais. 

Não obstante, é mais adequado que os critérios de 

atendimento sejam disciplinados e hierarquizados pelo próprio ente federado 

responsável pela oferta, de atuação prioritária dos Municípios, conforme o art. 

211 da Constituição. Dessa forma, a medida estará mais coerente com o 

ordenamento jurídico brasileiro também quando se observa a autonomia que 

cabe aos entes federados para a organização administrativa de seus 

respectivos sistemas de ensino. 

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de 

lei nº 171, de 2019, na forma do Substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada TABATA AMARAL 

Relatora 
 

2019.10746  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 171, DE 2019 

Altera os arts. 24 e 30 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, para dispor 
sobre o acesso à educação infantil e ao 
primeiro ano do ensino fundamental. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 24........................................................................................ 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º É vedada a realização de exames de seleção para 

admissão na educação infantil e no primeiro ano do ensino 

fundamental.” (NR) 

 

“Art. 30.......................................................................................... 

..................................................................................................  

Parágrafo único. Em caso de demanda manifesta não atendida 

em creche, os sistemas de ensino organizarão listas de espera, 

por ordem de colocação e por unidade escolar, com divulgação 

dos critérios socioeconômicos de atendimento e acesso público 

aos nomes dos responsáveis legais pelas crianças.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada TABATA AMARAL 

Relatora 
 

2019.10746 


